
Nº 118, sexta-feira, 21 de junho de 201310 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062100010

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 1o O Ministro de Estado da Fazenda nomeará o Corregedor
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, após indicação pelo
Secretário da Receita Federal do Brasil e aprovação prévia do
Órgão Central do Sistema Central de Correição do Poder Exe-
cutivo federal.

§ 2o O Corregedor da Secretaria da Receita Federal do Brasil
exercerá mandato conforme disposto no parágrafo único do art.
4o-C." (NR)

"Art. 30. ...................................................................................
..........................................................................................................

II - acompanhar e avaliar as políticas, diretrizes e iniciativas
das organizações econômicas e instituições financeiras interna-
cionais em matéria de cooperação econômica, monetária, finan-
ceira, incluindo regulação e supervisão, e de desenvolvimento
sustentável;

III - acompanhar a conjuntura da economia internacional e
de economias estratégicas para o País;

IV - coordenar a participação do Ministério da Fazenda na
formulação de posições do Governo brasileiro, nos temas re-
lacionados nos incisos I e II, e, nas áreas de competência pre-
cípua do Ministério da Fazenda, coordenar a formulação de po-
sições do Governo brasileiro acerca dos temas referidos;

V - acompanhar temas relacionados ao endividamento ex-
terno brasileiro junto a credores oficiais e privados;

VI - avaliar e monitorar as políticas de créditos e garantias
oficiais às exportações, concedidos pela administração direta e
indireta e coordenar as ações de competência do Ministério da
Fazenda nessa área;

VII - assessorar a Presidência e exercer a Secretaria-Exe-
cutiva do Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações -
COFIG;

VIII - participar, no âmbito do Comitê de Financiamento e
Garantia das Exportações - COFIG, das decisões relativas à con-
cessão de assistência financeira às exportações, com recursos do
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, e de pres-
tação de garantia da União, amparada pelo Fundo de Garantia à
Exportação - FGE;

IX - autorizar a garantia da cobertura dos riscos comerciais e
dos riscos políticos e extraordinários assumidos pela União, em vir-
tude do Seguro de Crédito à Exportação - SCE, nos termos da Lei no

6.704, de 26 de outubro de 1979, e da regulamentação em vigor;

X - adotar, dentro de sua competência, medidas adminis-
trativas necessárias à execução das atividades relacionadas ao
Seguro de Crédito à Exportação - SCE, incluindo a contratação,
nos termos da Lei no 6.704, de 1979, de instituição habilitada ou
da Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Ga-
rantias S.A. - ABGF para a execução de serviços a ele re-
lacionados, inclusive análise, acompanhamento, gestão das ope-
rações de prestação de garantia e de recuperação de créditos
sinistrados;

XI - adotar, na condição de mandatária da União, provi-
dências para cobrança judicial e extrajudicial, no exterior, dos
créditos da União decorrentes de indenizações pagas, no âmbito
do Seguro de Crédito à Exportação - SCE, com recursos do
Fundo de Garantia à Exportação - FGE, incluindo a contratação,
nos termos da Lei no 11.281, de 20 de fevereiro de 2006, de
instituição habilitada ou advogado de comprovada conduta ili-
bada, no País ou no exterior;

XII - assessorar a Presidência e exercer a Secretaria-Exe-
cutiva do Comitê de Avaliação de Créditos ao Exterior - CO-
MACE;

XIII - participar, no âmbito do Comitê de Avaliação de
Créditos ao Exterior - COMACE, das decisões relativas ao pla-
nejamento e acompanhamento da política de avaliação, nego-
ciação e recuperação de créditos brasileiros ao exterior;

XIV - coordenar as negociações relativas a créditos bra-
sileiros ao exterior, inclusive aquelas realizadas em cooperação
com o Clube de Paris;

XV - participar, no âmbito da Comissão de Financiamentos
Externos - COFIEX, das decisões relativas à autorização da pre-
paração de projetos ou programas do setor público com apoio de
natureza financeira de fontes externas;

XVI - participar das iniciativas relacionadas ao processo de
integração econômica e financeira regional, incluindo o fomento ao
desenvolvimento e a coordenação de políticas macroeconômicas;

XVII - participar das negociações relativas a comércio ex-
terior e conformação de blocos econômicos regionais, bem como
pronunciar-se sobre a conveniência da participação do Brasil
nessas negociações;

XVIII - participar das ações relacionadas à atuação do País
na Organização Mundial do Comércio - OMC e em outros or-
ganismos internacionais em matéria de comércio exterior, in-
cluindo serviços, investimentos, propriedade intelectual e com-
pras governamentais;

XIX - participar da elaboração da política nacional de co-
mércio exterior, em conjunto com os demais órgãos encarregados
desse tema, incluídas as ações na área de defesa comercial; e

XX - coordenar a participação do Ministério da Fazenda nos
temas dos incisos XVI a XIX deste artigo." (NR)

"Art. 30-A. À Subsecretaria para Instituições Econômico-
Financeiras e Cooperação Internacional compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar ações relacionadas a
discussões e negociações econômico-financeiras extrarregionais
de caráter bilateral e multilateral nas áreas de competência pre-
cípua do Ministério da Fazenda;

II - participar em nome do Ministério da Fazenda, da co-
ordenação de ações relacionadas a políticas, diretrizes e inicia-
tivas de cooperação de natureza econômica, monetária, finan-
ceira,incluindo regulação e supervisão, de desenvolvimento sus-
tentável, e de responsabilidade socioambiental no âmbito inter-
nacional;

III - monitorar a conjuntura econômica internacional e de
países estratégicos para o País de forma a subsidiar a formulação
de medidas e políticas de competência do Ministério da Fazenda
e a atuação do Ministério na área econômica internacional; e

IV - coordenar as ações da Secretaria de Assuntos Inter-
nacionais relacionadas à sua participação na Comissão de Fi-
nanciamentos Externos - COFIEX.

Parágrafo único. Caberá à Subsecretaria para Instituições
Econômico-Financeiras e Cooperação Internacional planejar, co-
ordenar e supervisionar as ações referidas no inciso II, quanto à
participação brasileira no Grupo dos 20 - G20, no Fundo Mo-
netário Internacional, no Grupo Banco Mundial, nos fóruns eco-
nômicos da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento
Econômico e do Conselho de Estabilidade Financeira." (NR)

"Art. 30-B. À Subsecretaria de Crédito e Garantias às Ex-
portações compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Secretaria
de Assuntos Internacionais relacionadas à concessão de créditos e
garantias e às políticas de fomento às exportações, cujos me-
canismos oficiais sejam implementados pela administração direta
e indireta;

II - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Secretaria
de Assuntos Internacionais relacionadas à contratação de:

a) de instituição habilitada ou da Agência Brasileira Gestora
de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF para a exe-
cução de todos os serviços relacionados ao Seguro de Crédito à
Exportação - SCE, inclusive análise, acompanhamento, gestão
das operações de prestação de garantia e de recuperação de cré-
ditos sinistrados; e

b) de instituição habilitada ou advogado de comprovada con-
duta ilibada, no País ou no exterior, para a cobrança judicial e
extrajudicial, no exterior, dos créditos da União, decorrentes de
indenizações pagas, no âmbito do Seguro de Crédito à Exportação
- SCE, com recursos do Fundo de Garantia à Exportação - FGE;

III - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Se-
cretaria de Assuntos Internacionais relacionadas à política de
avaliação, negociação e recuperação de créditos brasileiros ao
exterior; e

IV - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Se-
cretaria de Assuntos Internacionais relacionadas às atribuições
das Secretarias-Executivas do Comitê de Financiamento e Ga-
rantia das Exportações - COFIG e do Comitê de Avaliação de
Créditos ao Exterior - COMACE." (NR)

"Art. 30-C. À Subsecretaria de Integração Regional e Co-
mércio Exterior compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Secre-
taria de Assuntos Internacionais nas áreas de integração eco-
nômica e financeira regional; e

II - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Secretaria
de Assuntos Internacionais na área de comércio exterior." (NR)

Art. 3o O Anexo II ao Decreto no 7.482, de 2011, passa a
vigorar na forma do Anexo II deste Decreto.

Art. 4o Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
cessadas deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda fará pu-
blicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias após os
apostilamentos, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão
a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de
cargos vagos, suas denominações e níveis.

Art. 5o Os ocupantes dos cargos e funções de confiança que
deixam de existir por força deste Decreto consideram-se automa-
ticamente exonerados ou dispensados.

Art. 6o As regras constantes no parágrafo único do artigo 4o-
C do Anexo I ao Decreto no 7.482, de 2011, aplicam-se aos atuais
ocupantes do cargo de Corregedor, ou equivalente, e serão observadas
para o exercício de novo mandato.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data
de sua publicação.

Art. 8o Ficam revogados:

I - o Anexo I ao Decreto no 7.696, de 6 de março de 2012;

II - o Decreto no 7.800, de 12 de setembro de 2012; e

III - o art. 2o do Decreto no 2.331, de 1o de outubro de 1997.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
DA SEGEP/MP P/O MF (a) DO MF P/A SEGEP/MP (b)

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
101.5 4,50 1 4,50 - -
101.4 3,43 2 6,86 - -
101.3 1,97 1 1,97 - -
101.2 1,27 1 1,27 - -
101.1 1,00 - - 1 1,00

102.5 4,50 - - 1 4,50
102.4 3,43 - - 2 6,86
102.3 1,97 - - 1 1,97
102.2 1,27 - - 1 1,27
102.1 1,00 1 1,00 - -

TO TA L 6 15,60 6 15,60
Saldo do Remanejamento (a - b) 0 0,00

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto no 7.482, de 16 de maio de 2011)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

4 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle In-

terno
102.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor 102.4



Nº 118, sexta-feira, 21 de junho de 2013 11ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062100011

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Coordenação-Geral do Gabinete 1 Coordenador-Geral 101.4

Assessoria de Assuntos Econômicos 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
27 Assistente Técnico 102.1
15 FG-1
4 FG-3

Assessoria para Assuntos Parlamentares 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

ASSESSORIA ESPECIAL DO MI-
NISTRO DE ESTADO

1 Chefe de Assessoria 101.5

Coordenação-Geral de Atendimento 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

CORREGEDORIA-GERAL 1 Corregedor-Geral 101.5
1 Corregedor-Geral Adjunto 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
3 Diretor de Programa 101.5
2 Assessor 102.4
3 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
6 FG-1

Ouvidoria-Geral 1 Ouvidor-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

SUBSECRETARIA PARA ASSUNTOS
ECONÔMICOS

1 Subsecretário 101.5

3 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 FG-1

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ES-
T R AT É G I C A

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.4
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Análise das Po-
líticas de Desenvolvimento Organizacio-
nal e de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
Institucional e Programas de Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Programas e Pro-
jetos de Cooperação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão Interna 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

3 FG-1

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário-Adjunto 101.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
39 FG-1
33 FG-3

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Projetos Organizacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Orçamento, Fi-
nanças e Análise Contábil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Logís-
ticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Superintendências de Administração do
Ministério da Fazenda nos Estados

a) do DF 1 Superintendente 101.4
Gerência 3 Gerente 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

b) do RJ 1 Superintendente 101.4
3 Assistente 102.2

Gerência 3 Gerente 101.3
Serviço 4 Chefe 101.1

8 FG-1

c) de MG, PE, PR, RS e SP 5 Superintendente 101.4
10 Assistente Técnico 102.1

Divisão 15 Gerente 101.2
Serviço 20 Chefe 101.1

40 FG-1

d) da BA, CE e PA 3 Superintendente 101.4
3 Assistente Técnico 102.1

Divisão 9 Gerente 101.2
Serviço 12 Chefe 101.1

24 FG-1

e) do AM e MT 2 Superintendente 101.3
Divisão 6 Gerente 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

14 FG-1
2 FG-3

f) do AC, AP, RO e RR 4 Superintendente 101.3
4 Assistente Técnico 102.1

Divisão 4 Gerente 101.2
4 FG-1

12 FG-3

g) de AL, ES, GO, MA, MS, PB, PI,
RN, SC e SE

10 Superintendente 101.3

10 Assistente Técnico 102.1
10 FG-1
50 FG-3

PROCURADORIA-GERAL DA FA-
ZENDA NACIONAL

1 Procurador-Geral NE

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
7 FG-1
1 FG-2
7 FG-3

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA
DE CONSULTORIA FISCAL E FI-
NANCEIRA

1 Procurador-Geral Adjunto 101.5

Coordenação-Geral de Assuntos Socie-
tários da União

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Operações Finan-
ceiras da União

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1
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Coordenação-Geral de Assuntos Finan-
ceiros

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA
DE CONSULTORIA E CONTENCIO-
SO TRIBUTÁRIO

1 Procurador-Geral Adjunto 101.5

Coordenação de Atuação Judicial peran-
te o Supremo Tribunal Federal

1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

Coordenação do Contencioso Adminis-
trativo Tributário

1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral da Representação
Judicial da Fazenda Nacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos Tribu-
tários

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA
DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA

1 Procurador-Geral Adjunto 101.5

Coordenação Jurídica de Ética e Disci-
plina

1 Coordenador 101.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral Jurídica 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA
DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral da Dívida Ativa da
União

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Grandes Devedo-
res

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO COR-
P O R AT I VA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Procuradorias-Regionais da Fazenda
Nacional

a) na 1ª Região 1 Procurador-Regional 101.4
Subprocuradoria-Regional 1 Subprocurador-Regional 101.3
Procuradoria 2 Procurador-Chefe 101.3

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

5 FG-1
2 FG-2
5 FG-3

b) na 2ª Região 1 Procurador-Regional 101.4
Subprocuradoria-Regional 1 Subprocurador-Regional 101.3
Procuradoria 2 Procurador-Chefe 101.3

Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 10 Chefe 101.1

6 FG-1
5 FG-2

c) na 3ª Região 1 Procurador-Regional 101.4
Subprocuradoria-Regional 1 Subprocurador-Regional 101.3
Coordenação 1 Coordenador Regional 101.3
Procuradoria 2 Procurador-Chefe 101.3
Divisão 11 Chefe 101.2
Serviço 12 Chefe 101.1

5 FG-1
3 FG-2

d) na 4ª Região 1 Procurador-Regional 101.4
Subprocuradoria-Regional 1 Subprocurador-Regional 101.3
Procuradoria 2 Procurador-Chefe 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

4 FG-1
2 FG-2
4 FG-3

e) na 5ª Região 1 Procurador-Regional 101.4
Subprocuradoria-Regional 1 Subprocurador-Regional 101.3
Procuradoria 2 Procurador-Chefe 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-1
4 FG-3

Procuradoria da Fazenda Nacional no
Estado de MG

1 Procurador-Chefe 101.3

1 Subprocurador 101.2
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

2 FG-1
3 FG-2
2 FG-3

Procuradorias da Fazenda Nacional nos
Estados de BA, PR e SC

3 Procurador-Chefe 101.3

3 Subprocurador 101.2
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

6 FG-1
5 FG-2
2 FG-3

Procuradorias da Fazenda Nacional nos
Estados de CE e GO

2 Procurador-Chefe 101.3

2 Subprocurador 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 FG-1
3 FG-2
5 FG-3

Procuradorias da Fazenda Nacional nos
Estados do AC, AL, AM, AP, ES, MA,
MT, MS, PA, PB, PI, RN, RO, RR, SE
e TO

16 Procurador-Chefe 101.3

Serviço 17 Chefe 101.1
8 FG-1
5 FG-2
7 FG-3

Procuradorias-Seccionais da Fazenda
Nacional

89 Procurador-Seccional 101.2

Serviço 88 Chefe 101.1
29 FG-3

SECRETARIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL

1 Secretário NE

1 Secretário-Adjunto 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4
5 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.3
Assessoria de Acompanhamento Legis-
lativo

1 Chefe 101.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Equipe 6 Chefe FG-1

Corregedoria 1 Corregedor 101.4
1 Corregedor Adjunto 101.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Escritório de Corregedoria 10 Chefe 101.2
Núcleo de Corregedoria 1 Chefe 101.1
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Serviço 2 Chefe 101.1
Seção 1 Chefe FG-1

Assessoria Especial 1 Chefe 101.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento,
Organização e Avaliação Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Auditoria Interna 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Pesquisa e Inves-
tigação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Escritório de Pesquisa e Investigação 10 Chefe 101.2
Núcleo de Pesquisa e Investigação 5 Chefe 101.1
Serviço 1 Chefe 101.1
Seção Especial 1 Chefe FG-1
Seção 1 Chefe FG-1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Gerência de Projetos 1 Gerente 101.1
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Cooperação e In-
tegração Fiscal

1 Coordenador-Geral 101.4

Gerência 3 Gerente 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

Centro de Estudos Tributários e Adua-
neiros

1 Chefe 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Gerência 3 Gerente 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

SUBSECRETARIA DE ARRECADA-
ÇÃO E ATENDIMENTO

1 Subsecretário 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Arrecadação e
Cobrança

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Atendimento e
Educação Fiscal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Ca-
dastros

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação Especial de Ressarcimen-
to, Compensação e Restituição

1 Coordenador 101.3

Gerência 2 Gerente 101.2

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Tributação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 11 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Contencioso Ad-
ministrativo e Judicial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

SUBSECRETARIA DE FISCALIZA-
ÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Fiscalização 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação Especial de Maiores Con-
tribuintes

1 Coordenador 101.3

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Programação e
Estudos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

SUBSECRETARIA DE ADUANA E
RELAÇÕES INTERNACIONAIS

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Administração
Aduaneira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 10 Chefe 101.2
Centro Nacional de Gestão de Riscos
Aduaneiros

1 Chefe 101.2

Gerência de Projetos 1 Gerente 101.1
Seção 5 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Relações Interna-
cionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
C O R P O R AT I VA

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Programação e
Logística

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Seção 5 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 9 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1
Seção 9 Chefe FG-1
Equipe 16 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Seção 2 Chefe FG-1

78 FG-1
5 FG-2
26 FG-3

Unidades Descentralizadas da Receita
Federal do Brasil

Superintendência, Delegacia, Inspetoria,
Alfândega e Agência

10 Superintendente 101.4

76 Superintendente-Adjunto, Delega-
do e Inspetor-Chefe

101.3

251 Delegado, Delegado-Adjunto, Ins-
petor-Chefe, Inspetor-Adjunto e
Chefe de Divisão

101.2

541 Delegado, Delegado-Adjunto, Ins-
petor-Chefe, Inspetor-Chefe Ad-
junto, Agente, Chefe de Centro de
Atendimento ao Contribuinte, de
Serviço e de Equipe

101.1
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20 Assistente Técnico 102.1
1905 Delegado-Adjunto, Inspetor-Chefe,

Inspetor-Chefe Adjunto, Agente,
Chefe de Seção, de Centro de
Atendimento ao Contribuinte e de
Equipe e Assistente

FG-1

565 Chefe de Setor e de Equipe e As-
sistente

FG-2

597 Agente, Chefe de Centro de Aten-
dimento ao Contribuinte, de Equi-
pe, de Núcleo e Assistente

FG-3

Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento

14 Delegado 101.3

Tu r m a 121 Presidente 101.2
Serviço 32 Chefe 101.1
Seção 15 Chefe FG-1

SECRETARIA DO TESOURO NA-
CIONAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Diretor de Programa 101.5
26 FG-1
17 FG-3

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Econômica 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Gestão de Riscos
Operacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 1 Gerente 101.2

1 Gerente de Projeto 101.1

SUBSECRETARIA DE CONTABILI-
DADE PÚBLICA

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Normas de Con-
tabilidade Aplicadas à Federação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 2 Gerente 101.2

2 Gerente de Projeto 101.1
Núcleo 1 Chefe de Núcleo 101.1

Coordenação-Geral de Contabilidade e
Custos da União

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

1 Gerente de Projeto 101.1
Núcleo 1 Chefe de Núcleo 101.1

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO E ESTATÍSTICAS FISCAIS

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Estudos Econô-
mico-Fiscais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 3 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Gestão do Fundo
Soberano do Brasil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 1 Gerente 101.2
Núcleo 1 Chefe de Núcleo 101.1

SUBSECRETARIA DE POLÍTICA
FISCAL

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Análise Econô-
mico-Fiscal de Projetos de Investimento
Público

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Programação Fi-
nanceira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 5 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1
Núcleo 2 Chefe de Núcleo 101.1

Coordenação-Geral de Participações So-
cietárias

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 3 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral das Operações de
Crédito do Tesouro Nacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Gerenciamento
de Fundos e Operações Fiscais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚ-
BLICA

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Controle da Dí-
vida Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento Es-
tratégico da Dívida Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Operações da
Dívida Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1

SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES
FINANCEIRAS INTERGOVERNA-
M E N TA I S

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Haveres Finan-
ceiros

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral das Relações e Aná-
lise Financeira dos Estados e Municí-
pios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Gerência 6 Gerente 101.2

6 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Operações de
Crédito de Estados e Municípios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 5 Gerente 101.2

5 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Análise e Infor-
mações das Transferências Financeiras
I n t e rg o v e r n a m e n t a i s

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 3 Gerente 101.2

2 Gerente de Projeto 101.1
Núcleo 1 Chefe de Núcleo 101.1

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
C O R P O R AT I V O S

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1
Núcleo 1 Chefe de Núcleo 101.1

Coordenação-Geral de Sistemas e Tec-
nologia de Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1
Núcleo 1 Chefe de Núcleo 101.1

SECRETARIA DE POLÍTICA ECO-
NÔMICA

1 Secretário 101.6

4 Secretário-Adjunto 101.5
1 Assessor 102.4
5 FG-1
2 FG-2
3 FG-3

Gabinete 1 Chefe 101.4
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação de Gestão Administrativa 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Meio Ambiente
e Mudanças Climáticas

1 Coordenador-Geral 101.4
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Coordenador 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Políticas Públicas 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Política Fiscal e
Tr i b u t á r i a

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Acompanhamen-
to Setorial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Seguros e Previ-
dência Complementar

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Crédito Rural e
Normas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Análise Macroe-
conômica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Acompanhamen-
to da Produção Agropecuária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Políticas Sociais 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Modelagem Eco-
nômica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Sistemas Finan-
ceiros

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE ACOMPANHA-
MENTO ECONÔMICO

1 Secretário 101.6

2 Secretário-Adjunto 101.5
13 Assessor Técnico 102.3
33 Assistente 102.2
10 Assistente Técnico 102.1
3 FG-1
11 FG-2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Gerência 6 Gerente 101.2
Núcleo 7 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Concorrência In-
ternacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Relações Institu-
cionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Indústrias de Re-
de e Sistema Financeiro

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Infraestrutura Ur-
bana e Recursos Naturais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Energia 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Estruturação de
Projetos e Financiamentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Transportes e
Logística

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Análise de Cus-
tos

1 Coordenador-Geral 101.4

Unidades Descentralizadas nos Estados:

a) do Rio de Janeiro
Núcleo 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Análise de Pro-
moções Comerciais

1 Coordenador-Geral 101.4

b) de São Paulo
Gerência 1 Gerente 101.2

SECRETARIA DE ASSUNTOS IN-
TERNACIONAIS

1 Secretário 101.6

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

Núcleo de Trabalho do Rio de Janeiro - RJ 1 Chefe 101.1

Divisão 3 Chefe 101.2
2 FG-1
1 FG-2
5 FG-3

SUBSECRETARIA PARA INSTITUI-
ÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS
E COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Diálogo Econô-
mico Internacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Políticas para
Instituições Internacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SUBSECRETARIA DE INTEGRAÇÃO
REGIONAL E COMÉRCIO EXTE-
RIOR

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Integração Co-
mercial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Políticas Comer-
ciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

SUBSECRETARIA DE CRÉDITO E
GARANTIAS ÀS EXPORTAÇÕES

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Assuntos Finan-
ceiros

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Seguro de Crédi-
to à Exportação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Recuperação de
Créditos ao Exterior

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO
FA Z E N D Á R I A

1 Diretor-Geral 101.5

2 Diretor-Geral Adjunto 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1
1 FG-3

Divisão 1 Chefe 101.2
Gerência 2 Gerente 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Diretoria de Educação à Distância 1 Diretor 101.3

Diretoria de Eventos e Capacitação 1 Diretor 101.3

Diretoria de Recrutamento e Seleção 1 Diretor 101.3

Diretoria de Cooperação Técnica 1 Diretor 101.3

Diretoria de Educação 1 Diretor 101.3

Diretoria de Tecnologia e Informação 1 Diretor 101.3

Diretoria de Administração 1 Diretor 101.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Prefeitura 1 Prefeito 101.2

Centros Regionais de Treinamento 10 Diretor Regional 101.2

CONSELHO NACIONAL DE POLÍ-
TICA FAZENDÁRIA

1 Secretário-Executivo 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

CONSELHO DE CONTROLE DE
ATIVIDADES FINANCEIRAS

1 Presidente 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
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1 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Supervisão 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Normas 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Processo Admi-
nistrativo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE ANÁLISE E FISCA-
LIZAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Intercâmbio de
Informações

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Inteligência Fi-
nanceira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Análise Estraté-
gica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Análise Tática 1 Coordenador-Geral 101.4

5 FG-1
1 FG-2

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

1 Presidente 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Secretaria-Executiva 1 Secretário-Executivo 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1
Equipe 4 Chefe FG-3

Seção 3 Presidente 101.4
Serviço 3 Chefe 101.1

Câmara 9 Presidente 101.2
Equipe de Apoio 12 Chefe FG-1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA.

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
NE 5,72 3 17,16 3 17,16

101.6 5,59 6 33,54 6 33,54
101.5 4,50 40 180,00 41 184,50
101.4 3,43 139 476,77 141 483,63
101.3 1,97 277 545,69 278 547,66
101.2 1,27 844 1.071,88 845 1.073,15
101.1 1,00 930 930,00 929 929,00

102.5 4,50 6 27,00 5 22,50
102.4 3,43 17 58,31 15 51,45
102.3 1,97 36 70,92 35 68,95
102.2 1,27 71 90,17 70 88,90
102.1 1,00 122 122,00 123 123,00

SUBTOTAL 1 2.491 3.623,44 2.491 3.623,44
FG-1 0,20 2.338 467,60 2.338 467,60
FG-2 0,15 614 92,10 614 92,10
FG-3 0,12 819 98,28 819 98,28

SUBTOTAL 2 3.771 657,98 3.771 657,98
TO TA L 6.262 4.281,42 6.262 4.281,42

DECRETO No- 8.030, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da
Secretaria de Políticas para as Mulheres da
Presidência da República e remaneja cargos
em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da Secretaria de Políticas para
as Mulheres, da Presidência da República, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, da Se-
cretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão para a Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República, os seguintes cargos do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS:

I - dois DAS 101.5;

II - um DAS 102.4; e

III - um DAS 101.3.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de exis-
tir por força deste Decreto consideram-se automaticamente exonerados.

Art. 4º Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1º deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. A Ministra de Estado Chefe da Secretaria
de Políticas para as Mulheres da Presidência da República fará pu-
blicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias após os
apostilamentos, relação nominal dos titulares dos cargos em comis-
são, a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de
cargos vagos, suas denominações e níveis.

Art. 5º A Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Políticas
para as Mulheres da Presidência da República poderá editar regi-
mento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes da
Estrutura Regimental, suas competências e as atribuições dos di-
rigentes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data
de sua publicação.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 7.765, de 25 de junho de 2012.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Lourdes Maria Bandeira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SECRETARIA DE POLÍTICAS
PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o A Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República, órgão essencial da Presidência da República,
tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - assessoramento direto e imediato à Presidência da Re-
pública na formulação, coordenação e articulação de políticas para as
mulheres;

II - elaboração e implementação de campanhas educativas e
antidiscriminatórias de caráter nacional;

III - planejamento da incorporação da perspectiva de gênero
na ação do Poder Executivo federal e demais esferas públicas, para a
promoção da igualdade de gêneros;

IV - promoção e execução de programas de cooperação com
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à
implementação de políticas para as mulheres; e

V - acompanhamento da implementação da legislação sobre
ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de acordos,
convenções e planos de ação sobre a promoção da igualdade entre
mulheres e homens e do combate à discriminação.

Parágrafo único. Compete à Secretaria de Políticas para as
Mulheres da Presidência da República a coordenação, implementação,
monitoramento e avaliação do Plano Nacional de Políticas para as
Mulheres em todo o território nacional.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o A Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata à Ministra de
Estado Chefe da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República:

a) Gabinete; e

b) Secretaria-Executiva;

1. Departamento de Administração Interna;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Políticas do Trabalho e Autonomia Eco-
nômica das Mulheres;

b) Secretaria de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres; e

c) Secretaria de Articulação Institucional e Ações Temáticas; e

III - órgão colegiado: Conselho Nacional dos Direitos da
Mulher - CNDM.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata à Ministra
de Estado Chefe da Secretaria de Políticas para as Mulheres

da Presidência da República

Art. 3o Ao Gabinete compete:

I - assistir a Ministra de Estado em sua representação política
e social, ocupando-se das relações públicas e de preparo e despacho
do seu expediente pessoal;
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